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LIVRO N9 

DECRETO NQ 8382/ 94 
de 11 de abril de 1994 

FLS. N > 

Regulamenta o registro de preços para co~ 
pras dos Órgãos da Administração Direta 
do Munidpio, na forma do previsto no ar 
tigo 15, parágrafo 3Q, da Lei Federal nQ 
8. 666/ 93, de 21 de junho de 1993. 

A Prefeita Municipal de são José dos Campos, usando 
de suas atribuiçÕes legais, e tendo em vista o disposto no artigo 15, parágrafo 3Q, da 
Lei nQ 8.666/ 93, e 

CONSIDERANDO que agilização dos procedimentos de co~ 

pras é condição fundamental para a boa prestação dos serviços pÚblicos municipais à PQ 

pulação; 

CONSIDERANDO que a moralidade e a probidade admini~ 
trativa são principias que devem nortear a execução de todos os atos administrativos, 
em especial as licitaçÕes e os contratos de qualquer natureza firmados pelo Poder PÚ 
blico; 

CONSIDERANDO, finalmente, que aos cidadãos e à so 
ciedade civil, dentro de uma perspectiva de exerc1co democrático do poder, devem ser 
assegurados os direitos de ampla fiscalização e de efetiva participação nos atos de ge~ 

tão da 11 res 11 pÚblica, 

O E C R E T A: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ArtQ lQ - O Registro de Preços para Compras a serem 
efetuadas pelos Órgãos da Administração Direta do Munic1pio, respeitado o disposto no 
artigo 15 da Lei Federal nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecerá às normas fixadas 
pelo presente Decreto. 

ArtQ 2Q - As pessoas jur1dicas da Administração In 
direta elaborarão o seu proprio sistema de registro de preços, respeitado o disposto 
neste Decreto, no que couber. 

-ArtQ 3Q - O registro de preços sera realizado pela 
Secretaria da Administração, devendo ser utilizado, sempre que conveniente aos interes 
ses pÚblicos, para a aquisição de bens consumidos por uma ou mais unidades 
tivas. 

Parágrafo Único Competirá ao Secretário 

nistração a decisão dos bens que serão comprados na forma do estabelecido n 
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Decreto . 

ArtQ 4Q - A existência de preços registrados não im 
pede a Administração , sempre que julgar conveniente e oportuno, de rea l izar compras 
por meio de procedimento licitatório espec1fico, ou diretamente, respeitado o disposto 
em 1 e i. 

Parágrafo Único - Sempre que poss1vel a aquisiçao 
por via do procedimento de registro de preços, ser~ vedada a realização de compra por 
meio de procedimento licitatório espec1fico ou por contratação direta, por preço sup~ 

rior ou igua l ao val i damente registrado. 

CAPÍTULO li 

DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 

~ 

ArtQ SQ - O registro de preços sera antecedido de 
procedimento licitatório, realizado na modal i dade concorrência, destinado a selecionar 
a proposta mais vantajosa para a Administração. 

§ lQ - A concorrência de que trata o presente arti 
~ 

go sera do tipo "menor preço", respeitado o disposto no inc i so I, e§ 3Q, do ar tigo 45 
da Lei Federal nQ 8. 666, de 21 de junho de 1993. 

§ 2Q - Será facultado à Administração, sempre que 
conveniente aos interesses pÚblicos, o fracionamento do objeto da concorrência, com o 
objetivo de serem realizadas adjud i caçÕes autônomas aos respectivos vencedores. 

§ 3Q - O Edital da concorrência será elaborado com 
estrita observância das regras legais em vigor, e atendendo ao disposto nos artigos 

7Q. § 1 º' 11 e 12 deste Decreto. 
~ 

ArtQ 6Q - O registro de preços sera sempre precedi 
do de uma ampla pesquisa de mercado. 

§ lQ - A adjudicação do objeto da concorrencia de 
que trata o artigo antecedente apenas se dar~ se a proposta vencedora não estiver aci 
ma dos valores de mercado apurados na forma do "caput" deste artigo. 

§ 2Q - Na hi pótese de todas as propostas apresent~ 

rem preços acima dos valores de mercado, a Admi ni stração seguirá o disposto no artigo 
48 , par~grafo Único, da Lei Federa l nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 . 

ArtQ 7Q - Finda a concorrência de que trata o arti 
go SQ des t e Decreto, a Administração far~ registrar o preço em ata prÓpria e convoca 
rá o adjudicatário para celebrar o compromi sso de fornecimento. 

§ l Q - O compromisso de fornecimento estipular~ , de 
acordo com o Edital de concorrência, os direitos e os deveres das partes contratantes, 
e estabelecerá expressamente a obrigação do contratado de formalizar , no prazo exigido 
pela Administração, o termo referido no § 4Q deste artigo. 

§ 2Q - Na hipÓtese do artigo 5Q, § 

to, a Administração celebrará um compromisso de fornecimento com cada um ~ 
tários, admitindo-se excepcionalmente a possibilidade do aperfeiçoamento 
,_____;,___~___;,____-----:...,_~~ 
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obrigacionais em um Único compromisso, apenas nos casos em que um mesmo licitante ti 
ver obtido diferentes adjudicaçÕes . 

-§ 3Q - Não atendendo o adjudicatário a convocaçao 
da Administração para a assinatura do compromisso de fornecimento, serão convocados os 
licitantes remanescentes , na ordem de classificação, em conformidade com o disposto no 
artigo 64, § 2Q, da Lei Federal nQ 8.666 , de 21 de junho de 1993. 

§ 4Q - Cada fornecimento solicitado pela Administra 
cão será aperfeiçoado por termo prÓprio, que será cons iderado como contrato acessório 
em relação ao ajuste principal referido no "caput" deste artigo. 

§ 5Q - Sempre que o preço registrado for inferior 
ao apurado como sendo o de mercado, ambos serão consignados na ata de registro de pr~ 

cos, declarando-se a diferença percentual existente. 

§ 6Q - A ata de registro de preços, o compromisso 
de fornecimento , e os contratos referidos neste artigo serão obrigatoriamente publica 
dos na imprensa oficial. 

ArtQ 8Q - Em nenhum caso o registro de preços terá 
prazo de validade superior a um ano, contado da data da publicação do compromisso de 
fornecimento . 

CAPÍTULO I li 

DA SOLICITACÃO DE COMPRAS 

ArtQ 9Q - Sempre que existente o registro de pr~ 

ços , as unidades interessadas na aquisição de bens por este sistema deverão encaminhar 
a Secretaria da Administração solicitação de compra, indicando a quantidade pretendida . 

§ lQ - Nas hipÓteses de compras de produtos consumi 
dos com habitualidade ou dentro de uma regular periodicidade, as unidades administrati 

vas apresentarão a Secretaria da Admin istração plano anual de compras, indicando as 
quantidades e a periodicidade da aquisição pretendidas. 

§ 2Q - A solicitacão de compra e o plano anual de 
compras serão apreciados pela Secretaria da Administração que, após os ajustes necessá 
rios e as devidas adequaçÕes ao planejamento geral de compras , determinará a tomada 
das medidas necessárias para o cumprimento do solicitado. 

§ 3Q - A necessidade de alteração do plano anual de 
compras deverá ser prontamente comunicada à Secretaria da Administração , com a necessá 
ria antecedência exigida em cada caso, sob pena de responsabilidade funcional. 

ArtQ 10 - Pretendendo uma unidade administrativa o 
registro de preço de um produto , deverá apresentar à Secretaria da Administração a so 
licitação pertinente. 

Parágrafo Único - A sol icitacão será apreciad 
Secretário da Administração que determinará, em sendo o caso , a tomada das medid 
cessárias a realização do proced imento de registro de preços . 
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CAPÍTULO IV 

DA ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS E DA ATUALIZAÇÃO DO PAGAMENTO 

FLS. N" 

-ArtQ 11 - Os preços registrados serao reajustados 
na forma e nas condiçÕes previstas no Edital da concorrencia, e no compromisso de for
necimento. 

ArtQ 12 - O Edital da concorrencia estabelecerá o 
critério de atualização dos valores a serem pagos, desde o momento em que deveria ter 
sido feito o pagamento até a data em que SP der a sua efetiva realização. 

Parágrafo Único - O pagamento das obrigações assumi 
das se dará dentro da estrita ordem cronolÓgica das datas de suas respectivas exigibi
lidade, na forma do previsto no 11 Caput 11 do artigo 5Q da Lei Federal nQ 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO ADM INISTRATI VA DO CONTRATO E 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

ArtQ 13 - O compromisso de fornecimento referido no 
-"caput" do artigo 7Q deste Decreto sera rescindido por ato administrativo unilateral da 

Administração: 

-I - quando o fornecedor nao cumprir, ou cumprir ir 
regularmente as obrigaçÕes nele estipuladas, ou previstas em qualquer de seus contratos 
de fornecimento acessorios; 

I I - quando houver o descumprimento de prazo de en 
trega de mercadorias na forma pactuada no compromisso de fornecimento ou em quaisquer 
dos contratos de fornecimento acessorios; 

III - quando o preço registrado for superior ao prati 
cado no mercado, ou implicar em redução da diferença do percentual fixado na ata de re 
gistro de preços nos termos do artigo 7Q, § 5Q, respeitado integralmente o disposto no 
art igo 21 deste Decreto; 

IV- em quaisquer outras hipÓteses admitidas em lei. 

§ lQ -Aplica-se a rescisão administrativa do com 
promisso de fornecimento o disposto no artigo 78, parágrafo Único, da Lei Federal nQ 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 2Q - Respeitado o disposto no parágrafo anteceden 
te, e o determinado no artigo 22, § 5Q, deste Decreto, o procedimento instaurado para 
a rescisão administrativa do compromisso de fornecimento, desde que fundado na hipÓte

se prevista no inciso III do "caput" deste artigo, não ultrapassará o prazo de 30(tri_!! 
ta) dias. 

§ 3Q - O descumprimento da regra prevista 
grafo antecedente por condu ta dolosa ou culposa de agentes ou servidores pÚbli 
plicará em responsabilidade administrativa e civil. 
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§ 4Q - Em qualquer caso, a decisão que determinar a 
rescisão por ato administrativo unilateral da Administração será publicada na imprensa 
oficial e comunicada por carta ao fornecedor. 

ArtQ 14 - Ressalvada a hipótese prevista no inciso 
III do artigo anterior, a rescisão administrativa do compromisso de fornecimento admi 
tirá a possibilidade da contratação direta, na forma do prev isto no artigo 24, XI, da 
Lei Federal nQ 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ArtQ 15 - A rescisão do compromisso de fornecimento 
fundada no inciso III do artigo 13 deste Decreto implicará no automático cancelamento 
do preço registrado. 

Parágrafo Único - O cance lamento do registro de pr~ 

ço na forma prevista neste artigo será declarado por despacho do Secretário da Admini~ 
tração devidamente publicado na imprensa oficial . 

ArtQ 16 - O fornecedor poderá solicitar a Adminis 
tração a rescisão do compromisso de fornecimento sempre que: 

I - A administração atrasar por prazo superior a 90 
(noventa) dias os pagamentos devidos em decorrência de fornec imentos já efetivados, 
respeitado integralmente disposto no artigo 78 , XV, da Lei Federal nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

11 - O fornecedor demonstrar sua total impossibilid~ 
-de de cumprir o contratado , por razoes alheias a sua vontade; 

111 - O fornecedor demonstrar que o preço registrado, 
por variaçÕes significativas e imprevi stas verificadas no mercado após a apresentação 
da sua proposta, se encontra sign ifi cativamente abaixo dos praticados no mercado, ou 
em sendo o caso , da variação percentual fixa da na ata de registro de preços na confor
midade do disposto no art i go 7Q , § 5Q, deste Decreto. 

§ lQ - A solicitacão do fornecedor será formulada 
por escrito, e acompanhada das provas necessarias a demonstração do alegado. 

§ 2Q - Competirá ao Secretário da Administração a 
apreciaçao do pedido de rescisao , que o decidirá em despacho fundamentado e publicado 
na imprensa ofic ial. 

§ 3Q - Procedente a solicitação do fornecedor , será 
formalizada a rescisao amigável entre as partes contratantes. 

§ 4Q - Indeferi da a solicitação do fornecedor, con 
tinuarã ele responsável pelo fi el cumprimento do ajustado no compromisso de fornecimen 
to. 

CAPÍTULO VI 

DO CONTROLE DE PREÇOS 

ArtQ 17 - Serão publicados trimestralmente 
prensa oficial os preços registrados, devidamente acompanhados de despacho d 

I 
rio da Administração que declarará a adequação ou não destes, na conformidad 
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nido no artigo 20 deste Decreto. 

§ lQ - A publicação dos preços registrados indicará 
o seu valor no momento do aperfeiçoamento do compromisso de fornecimento e o seu valor 
atual, de acordo com os critérios de reajuste estabelecidos na forma do artigo ll des

te Decreto. 

§ 2Q - O despacho referido no 11 Caput 11 deste artigo 
será precedido de ampla pesquisa de mercado realizada pela Secretaria da Administração, 
e de prévia manifestação opinativa do Conselho Municipal de Compras. 

§ 3Q - O despacho que vier a declarar o preço regi~ 
trado como inadequado, por não enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos I e II 
do artigo 20, indicará o valor apurado como adequado e a variação percentual entre am
bos ex istente , bem como determinará a imediata tomada das medidas previstas no artigo 
21 deste Decreto . 

ArtQ 18 - Qualquer cidadão ou entidade legalmente 
constitu1da é parte leg1tima para, a qualquer momento, impugnar preço registrado, qua~ 
do vier este a apresentar incompatibilidade com o preço vigente no mercado , ou inade-

-quaçao com o percentual de diferença consagrado na ata de registro de preços, na con 
formidade do previsto no artigo 7Q, § 5Q , deste Decreto . 

Parágrafo Único - A impugnação do preço registrado 
deverá ser acompanhada da sua respecti va fundamentação, e instru1da com os elementos 
probatórios existentes para a demonstração da veracidade do alegado. 

ArtQ 19 - A impugnação apresentada na forma do arti 
go antecedente será prontamente encaminhada ao Secretário da Admini stração que, em pr~ 
zo nao superior a 2 (do is) dias úteis, contados da data em que receber a petição, de
terminará: 

I - a autuação da impugnação e a instauração do prQ 
-cedimento de apuraçao de preços; 

II - a realização de nova pesquisa de mercado , se ne 
cessa rio. 

§ lQ - Cumpridas as providências previstas no 11 Ca
put11 deste art igo, os autos serão encami nhados a Secretaria de Assuntos Jur1dicos para 
a formulação de manifestação opinativa, que será firmada em prazo não superior a 3 
(três) dias úteis. 

§ 2Q - Encaminhados os autos ao Secretário da Admi 
nistração proferirá este, em igual prazo, despacho declarando , conforme o caso : 

I - a adequação do preço registrado, na conformida

de do estabelecido no artigo 20 deste Decreto; 

II - a inadequação do preço registrado , por se encon 
trar este em n1vel superior aos praticados no mercado ; 

I11 - a inadequação do preço registrado , por se e n 
trar este em n1vel que impl ica em redução da diferença percentual consignada na e 
registro de preços, na conformi dade do estabelecido no artigo 7Q, § 5Q, deste 

r I 
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§ 3Q - O despacho a que se refere o parágrafo ante 
rior, no caso de afirmar a inadequação do preço registrado indicará a variaçao percen
tual existente entre este e o valor que se considera adequado . 

§ 4Q - Sempre que a decisão for pela adequação do 
-preço registrado , os autos serao encaminhados para exame do Consel ho Municipal de Com 

pras. 

§ SQ - O Conselho Municipal de Compras , na forma do 
parágrafo antecedente, determinará o arquivamento dos autos sempre que manifestar sua 
concordância com o despacho do Secretário da Administração. 

§ 6Q - Discordando o Conselho Municipal de Compras 
da decisão referida no § 4Q deste artigo, encaminhará pedido de reexame da matéria ao 

Secretário da Administração que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá so 
bre a reconsideração ou não do seu despacho. 

§ 7Q - Mantida a decisão, os autos serao encaminha 
dos à Chefia do Executivo Municipal para decisão definitiva, que será publicada na im 
prensa oficial e comunicada por carta a todos os membros do Conselho Municipal de Com
pras. 

ArtQ 20 - Para os fins do disposto no artigo 1 7 ,"c~ 

put", e § 3Q, e do artigo 19, § 2Q, I, deste Dec reto , apenas será considerado como 
adequado; 

-I - o preço registrado que nao apresente valor sup~ 
rior ao no momento realizado no mercado, nos casos em que a ata de registro de preços 

tenha sido lavrada sem a consignação de qualquer diferença percentual em relação aos 
valores praticados à época do registro, por não ter ocorrido a hipótese prevista no ar 
tigo 7Q, § SQ, deste Decreto; 

-li - os preços registrados que nao apresentarem redu 
-cao da diferença percentual consignada na ata de registro de preços, no caso de ter 

ocorrido a hipÓtese prevista no artigo 7Q , § 5Q , deste Decreto . 

ArtQ 21 - Publicado o despacho que, na forma do ar
tigo 17, § 3Q, ou do artigo 19, § 2Q, li e III , deste Decreto, declara a inadequação 
do preço registrado, o Secretário da Administração intimará o fornecedor para que este 
no prazo de 72 (setenta e duas) horas manifeste por escrito sua concordância ou não 
com a redução do preço registrado, nos termos propostos pela Administração. 

§ lQ - Manifestando o fornecedor sua concordância 
com a redução, a Administração providenciará o aditamento da ata de registro de preços 
e do contrato de compromisso de fornec imento , que serão publicados na imprensa oficial . 

§ 2Q - Manifestando o fornecedor sua discordância 
com a redução, o Secretário da Admi nistração instaurará procedimento com o objetivo de 

rescindir o compromisso de fo rnecimento e cancelar o preço regi strado , na forma do pr~ 
visto no artigo 13, 111, e seus parágrafos lQ e 2Q , e no artigo 15 deste Decreto. 

§ 3Q - A ausência de resposta escrita do 
-no prazo previsto , sera incondicional da redução 

re istrado, nos termos estabelecidos 
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tigo. 

ArtQ 22 - No prazo referido no "caput" do artigo a!! 
tecedente poderá o fornecedor, sem efeito suspensivo, apresentar recurso do despacho 
que declara a inadequação do preço registrado ao Conselho Municipal de Compras. 

§ lQ - O recurso de que trata o presente artigo ap~ 
~ 

nas sera admitido se interposto no prazo referido , e for acompa nhado da prova da mani-
festação escrita encaminhada pelo fornecedor ao Secretário da Administração, acerca da 
sua não concordância com a redução do preço registrado. 

§ 2Q - O Conselho Municipal de Compras, poderá ne
gar em caráter definiti vo provimento ao recurso interposto, comunicando por escrito a 
sua decisão ao Secretário da Administração . 

~ 

§ 3Q - Entendendo que o recurso e procedente, o Co!! 
selho Municipal de Compras firmará manifestação opinativa propondo o seu acolhimento , 
encaminhando a seguir a ma téria à reapreciação do Secretário da Administração. 

§ 4Q - Decidindo o Secretário da Administração pela 
manutenção da decisão recorrida, o recurso será encaminhado à Chefia do Executivo Muni 
cipal para final decisão, que será publicada na imprensa oficial e comunicada por car
ta a todos os membros do Conselho Muni ci pal de Compras. 

§ SQ - Até a fina l decisão do recurso interposto p~ 
lo fornecedor, a ser prolatada na forma prevista nos parágrafos 2Q e 4Q deste artigo, 
não poderá ser proferida a decisão que declarará rescindido o compromisso de forneci 
menta e o cancelamento do registro de preços, na conformidade do estabelecido nos arti 
gos 13, § 2Q, e 15 deste Decreto. 

CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO MUNI CIPAL DE COMPRAS 

ArtQ 23 - O Conselho Municipal de Compras, ó~ão vin 
~ 

culado ao Gabinete do Prefeito, sera integrado: 

I - pelo Secretário da Administração, que será o Pre 
si dente; 

II - pelo Diretor do Departamento de Recursos Mate-
riais; 

III - por um representante da Secretaria de Assuntos 
Jud di c os; 

IV - por representantes do comércio local; 

V - por um representante da A.C.I . 

VI - por representantes das centrais sindicais; 

VII - por um representante do sindicato dos servido 
res pÚblicos; 

VIII - por um representante da Ordem dos Advogad 
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Brasil . 

§ lQ - Na conformidade do estabelecido no regimento 
interno, um dos conselheiros assumirá, por eleição realizada entre todos os membros do 
Conselho , a função de Secretário-Geral . 

§ 2Q - Dentre outras atribuiçÕes, competirá ao Se
cretário Geral substituir o Presi dente em suas ausencias ou impedimentos. 

ArtQ 24 - As decisões do Conselho serão tomadas por 
maioria de votos , na conformidade do previsto no seu regimento interno. 

§ lQ - Em caso de empate as questões serão decidi -
das pelo voto do Presidente. 

§ 2Q - Estará impedido de votar o Presidente sempre 
que a matéria em discussão seja pertinente a exame ou recurso interposto de decisão 
por ele proferida na qualidade de Secretário da Administração. 

ArtQ 25 - Compete ao Conselho Municipal de Compras: 

I - propor medidas objetivando o aperfeiçoamento da 
politica de compras do Municipio, e a racionalização de procedimentos administrativos 
destinados a tais fins; 

II - fiscalizar quando provocado, ou por deci são prQ 
pria , quaisquer procedimentos, licitações, e contratos pertinentes ao fornecimento de 
bens, propondo a autoridade administrativa competente as medidas que julgar cabiveis 
na espécie ; 

III - propor a instauração de procedimentos disciplin~ 

res sempre que constatar a existência de irregularidades administrativas ; 

IV - representar diretamente ao Ministério PÚblico 
e ao Tribunal de Contas do estado de são Paulo sempre que constatar a existências de 
indicias ou de fatos comprovados capazes de tipificarem a ocorrência de il1citos pe
na i s; 

V- praticar os atos previstos nos artigos 17, § 2Q , 
19, § 4Q, § SQ, e § 6Q, e 22 deste Decreto. 

ArtQ 26 - O regimento interno definirá a periodici -
-dade, e a forma de convocaçao das reunioes do Conselho Municipal de Compras, e todas 

as demais questões pertinentes ao seu funcionamento . 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

ArtQ 27 - O compromisso de fornecimento e os contra 
tos de fornecimento com base nele celebrados serão regidos pelos principias do direito 
pÚblico, e no que couber, pelo disposto na Lei Federal nQ 8.666, de 21 de junho 
1993. 

Parágrafo Único - Para todos os fins de direito, 

relações obrigacionais oriundas de diferentes adjudicaçÕes, mesmo que excepcionllme 
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aperfeiçoadas por meio de um Único compromisso de fornecimento nos termos dos artigos 
SQ, § 2Q, e 7Q , § 2Q , deste Decreto , serão tratadas como contratações autônomas e inde 
pendentes. 

ArtQ 28 - A Secretaria da Administração tomará as rre 
didas necessárias para a informati zação do sistema disciplinado por este Decreto, pa! 
ticularmente no que concerne ao controle de preços . 

ArtQ 29 -O Regimento do Conselho Municipal de Co!!! -pras sera aprovado pela maioria abso l uta de seus membros, e formalizado por Portaria 
do Secretário da Administração . 

§ lQ - O Secretário da Administração, por meio de 
Portaria, disciplinará a forma de indicação dos membros do Conselho Municipal de Com 

pras, na conformidade do estabelecido nos incisos IV e VI do artigo 22 deste Decreto . 

§ 2Q - A Secretaria da Administração tomará as medl 
das necessárias para que o Conselho Municipal de Compras esteja constitu1do , e seu re
gimento interno aprovado e devidamente formalizado, no prazo de 90 (noventa) dias con 
tados da data da entrada em vigor deste Decreto . 

§ 3Q - Durante o per1odo em que o Conselho Municipal 
de Compras não estiver constitu1do , as competências previstas no artigo 25 deste Decr~ 
to serão exercidas por uma Comissão ProvisÓria integrada pelo Secretário da Administr~ 
cão, pelo Diretor do Departamento de Recursos Materiais, e por um representante da Se 
cretaria de Assuntos Jur1dicos . 

ArtQ 30 - O descumprimento do disposto no presente 
decreto implicará na aplicação das penalidades cab1veis, na conformidade do estabeleci 
do na legislação em vigor. 

ArtQ 31 - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dispos i çÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ll de 

Angela !t~~~~~ 
Prefeiti( Munici~al 
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abril de 1994 . 

Secretár-i o-de 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Se 
cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos onze dias do mês de abril do ano de mil novecentos 
e noventa e quatro . 
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